
Requerimento

Criado em Texto Arq. escl. Endereço

25/03/2025
09:37

Sr(a). Pregoeiro(a), em atenção ao PE 23/2025, encaminhamos
em anexo nosso esclarecimento referente ao item 1.

QUESTIONAMENTO
ITEM 1 SIGRUN.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentans
wers/7ca88fad7a49457ab1f4905b675e4261.pdf

SIGRUN TECNOLOGIA - 52354355000182 administrativo@sigrun.com.br / (51) 99173-5557

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

25/03/2025
11:19

Encaminhamos resposta em anexo do Departamento de
TI, quanto ao esclarecimento da empresa.

Resposta Esclarecimento PE
023-25 Item 01.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentansw
ers/4aa918f69809469f9a5930549d1026a6.pdf

Requerimento

Criado em Texto Arq. escl. Endereço

25/03/2025
09:41

Sr(a). Pregoeiro(a), em atenção ao PE 23/2025, encaminhamos
em anexo nosso esclarecimento referente ao item 2.

QUESTIONAMENTO
ITEM 2 SIGRUN.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentan
swers/45caf81dd47448cc93e3e44858461efc.pdf

SIGRUN TECNOLOGIA - 52354355000182 administrativo@sigrun.com.br / (51) 99173-5557

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

25/03/2025
11:19

Encaminhamos resposta em anexo do Departamento de
TI, quanto ao esclarecimento da empresa.

Resposta Esclarecimento PE
023-25 Item 02.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentans
wers/f8cc7f26b18a4f2fabb07c11ca9dd3f4.pdf

Requerimento

Criado em Texto Arq. escl. Endereço

27/03/2025 16:25 Esclarecimento 2 em anexo.
ESCLARECIMENTOS 2 AVARE 023-
2025 27-03-2025 ASS.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/
3f3b36a3aaaa419b86d925f433998aca.pdf

RIGO & RIGO COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA
LTDA - ME - 11063454000128

atendimento@mimegastore.com / (45) 3055-3500

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

28/03/2025
11:21

Encaminhamos resposta em anexo, quanto
ao esclarecimento da empresa.

Resposta de Esclarecimento Empresa
Rigo Rigo Comércio.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswer
s/a5136cc9301f414f879c4da1b372f4a7.pdf

28/03/2025, 11:24 Esclarecimentos 023/2025 MUNICIPIO DE AVARE - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Process/ProcessClarifyReport?param1=%5Bgkz%5D6i_Xak7yuHt0pYH1AJkxGVFhpp8Eik2jTu_VmbPOSmnP6_rKITcz3IOcc9P8HbY_GTRBxWFk4bi_vJoHnBe2HQLsLu1issb9ycJJKSeSF%2… 2/2
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À PREFEITURA    DA    ESTÂNCIA    TURÍSTICA    DE    AVARÉ 

 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de computadores e notebooks para  toda a 

Municipalidade 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/25 – PROCESSO N° 046/25 

 

 

RIGO & RIGO COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

11.063.454/0001-28, inscrição estadual nº 90492514-48, estabelecida à Haroldo Hamilton, n° 248, Sala 

Térrea, Box 36, Centro CEP nº 85.905-390 Toledo - PR, Telefone: 45 3055-3500, TOLEDO -PR, e-mail 

atendimento@mimegastore.com, neste ato representada por FABIO ROBERTO RIGO, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF nº 008.834.649-85, portador do RG nº 8.439.536-6, vem, respeitosamente, 

nos termos da Lei 14.133/2021, solicitar ESCLARECIMENTOS ao processo licitatório supra referenciado 

nos termos que seguem: 

 

Questionamento 4) 

MEDIDAS CONTRA PROPOSTAS EM DESACORDO COM O EDITAL E SUGESTÃO DE 

APERFEIÇOAMENTO PROCESSUAL 

Prezados Senhores, 

Em diversos certames recentes, temos observado um número crescente de empresas que apresentam 

propostas totalmente em desacordo com as especificações do edital, muitas vezes com valores 

notoriamente inexequíveis. Essa conduta, além de violar os princípios da isonomia, competitividade e 

legalidade, compromete a eficiência e a lisura do processo licitatório. 

Nos termos do art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, propostas que não atendem aos requisitos do 

edital ou que apresentem preços inexequíveis devem ser sumariamente desclassificadas. Além disso, 

o art. 156 da mesma lei prevê sanções administrativas aplicáveis aos licitantes que praticam atos que 

mailto:atendimento@mimegastore.com
mailto:atendimento@mimegastore.com
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comprometam a regularidade do certame, como advertência, multa, impedimento de licitar e declaração 

de inidoneidade. 

O volume de propostas inviáveis, que muitas vezes têm o único objetivo de “testar” a tolerância do órgão, 

causa prejuízos à Administração, sobrecarregando o corpo técnico com análises desnecessárias e 

recursos improcedentes, ao passo que prejudica os licitantes que apresentam propostas legítimas e 

consistentes. 

Diante disso, sugerimos a adoção de um modelo de análise prévia, conforme segue: 

Análise Prévia e Prosseguimento Apenas com Propostas Válidas 

Com fundamento no art. 59 da Lei nº 14.133/2021, é possível desclassificar imediatamente propostas em 

desacordo com o edital ou com preços manifestamente inexequíveis. Assim, propomos que o órgão, após 

o recebimento das propostas, realize triagem técnica e jurídica prévia, desclassificando as 

irregularidades claras, para então dar seguimento ao certame somente com as propostas válidas. 

Essa prática proporcionaria os seguintes benefícios objetivos: 

• Valorização dos licitantes sérios, que agem com responsabilidade e boa-fé; 

• Eliminação do retrabalho decorrente de recursos infundados e análises irrelevantes; 

• Celeridade e eficiência processual, conforme os princípios previstos no art. 5º da Lei 

14.133/2021 (eficiência, planejamento, interesse público e segurança jurídica). 

Entretanto, é importante ponderar que: 

Recomenda-se que a Administração aplique penalidades e desclassificações apenas em casos de 

propostas evidentemente inexequíveis ou em desacordo com exigências essenciais do edital, 

relevando pequenos erros formais ou meramente técnicos. Essa abordagem está alinhada ao princípio 

da razoabilidade e da menor onerosidade, evitando o formalismo excessivo e assegurando a 

competitividade real e justa do certame, conforme reforçado por jurisprudência do TCU (Acórdão 

2.471/2018 – Plenário). 

 

Diante do exposto, solicitamos respeitosamente: 

mailto:atendimento@mimegastore.com
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1. A adoção de medidas para coibir condutas abusivas, como a apresentação proposital de 

propostas inexequíveis ou completamente fora das especificações editalícias, com base no art. 

156 da Lei nº 14.133/2021; 

2. A implementação de triagem prévia das propostas, com desclassificação imediata das 

propostas claramente irregulares, antes da abertura das fases subsequentes do certame, 

promovendo eficiência e foco na legalidade; 

3. Que o órgão adote interpretação razoável e proporcional, punindo apenas propostas com 

vícios graves e intencionais, e relevando falhas meramente formais, conforme orientações do 

TCU e os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e interesse público; 

4. Esclarecimentos sobre eventuais procedimentos já utilizados ou que possam vir a ser 

adotados, com o objetivo de aprimorar a análise e qualificação de propostas válidas e proteger o 

bom andamento dos certames. 

Reafirmamos nosso compromisso com a legalidade e a boa-fé nas contratações públicas e nos colocamos 

à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Toledo, 27 de março 2025. 

 

 

 

 

 

FABIO ROBERTO RIGO 

REPRESENTANTE LEGAL 

RG nº 8.436.536-6 / CPF/MF nº 008.834.649-85 
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